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O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Havendo número

regimental, declaro abertos os trabalhos da 11ª reunião da Comissão Especial

destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 524-A, de

2002, do Senado Federal, que acrescenta artigo ao Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, a fim de instituir o Fundo para a Revitalização

Hidroambiental e o Desenvolvimento Sustentável da Bacia do Rio São Francisco.

Informo aos Srs. Parlamentares que foi distribuída cópia da ata da 10ª reunião

ordinária desta Comissão Especial. Indago ao Plenário sobre a necessidade de sua

leitura. (Pausa.)

(Não identificado) - Solicito a dispensa da leitura da ata, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Dispensada a leitura,

em discussão a ata. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, em votação.

Os Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada a ata.

A presente reunião foi convocada para discussão e votação do parecer do

Relator.

Decorrido o prazo regimental referente à vista concedida aos Deputados José

Carlos Machado, José Rocha, Júlio Cesar e Luiz Carreira, vamos passar à

discussão da matéria.

Antes, porém, quero preliminarmente comunicar alguns procedimentos

regimentais que nortearão o processo.

Os Deputados que quiserem discutir a matéria deverão se inscrever na

secretaria, manifestando-se contra ou a favor do parecer do Relator — art. 172, § 2º.

É permitida a permuta de inscrição entre os Deputados, mas os que não se

encontrarem presentes na hora da chamada perderão definitivamente a inscrição.

Cada Deputado poderá falar uma única vez na discussão da matéria, pelo

prazo de 15 minutos, improrrogáveis, se membro da Comissão, autor de proposição

ou Líder. Os demais Deputados terão o tempo de 10 minutos.

É importante ressaltar que, caso algum membro queira apresentar voto em

separado e pretenda fazer a leitura do mesmo, deverá estar inscrito para a

discussão e fazê-lo na sua vez, pelo prazo regimental de 15 minutos.
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Informo ainda que os apartes são permitidos, desde que o orador concorde.

Todavia, o tempo do aparte será descontado do prazo do orador para discutir a

matéria.

O SR. DEPUTADO JOÃO FONTES - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Pois não, Deputado.

O SR. DEPUTADO JOÃO FONTES - Eu já me inscrevi. Aliás, fui o primeiro a

me inscrever, mas não sou membro da Comissão. Sou Vice-Líder do meu partido e

tenho acompanhado a matéria. Como já há praticamente um acordo, e eu tenho que

ir à inauguração do TST agora — afinal, o meu irmão é Ministro daquele Tribunal —,

peço para transferir a minha inscrição para o último lugar.

Para que eu não perca a vez quando me chamarem, fico por último.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Está certo: a

inscrição de V.Exa. passa para o último lugar.

Chegamos a um momento importante desta Comissão que tenho o prazer e o

privilégio de presidir. Vamos ter oportunidade agora, na nossa 11ª reunião, de

discutir o relatório do Deputado Fernando Ferro.

Antes de começar a discussão, quero saber do  Deputado Fernando Ferro se

S.Exa. que fazer algum comentário a respeito do relatório e das modificações feitas.

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Parlamentares, demais presentes, na redação do Voto do Relator, cometemos

alguns equívocos, que foram corrigidos graças à acuidade e à preocupação de

companheiros nossos, como o Deputado Zezéu Ribeiro.

Quero apenas registrar que, evidentemente, serão agregados ao relatório,

sob a forma de adendo, 3 pontos da redação que estão por merecer correção.

Refiro-me, primeiro, ao item II, § 3º, em que esquecemos de fazer menção à

margem direita do Rio São Francisco.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Essa lembrança é minha, Deputado.

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - Deputado José Rocha, o

Deputado Zezéu Ribeiro já tinha apontado a falha. Então, é uma contribuição da

Bahia.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 524-A/2002 - Bacia do São Francisco
Número: 0074/06 Data: 1/2/2006

3

Item II, § 3º: onde se diz "após o Rio Verde Grande, na divisa norte entre

Minas Gerais e Bahia, o Rio São Francisco não recebe, até sua foz...", leia-se: "...o

Rio São Francisco não recebe, na sua margem direita, até a sua foz..." e continua o

texto.

Ainda no item II, no § 14, onde se lê "oeste da Bahia, seguiu em anos mais

recentes a mesma sina do planalto mineiro, com a rápida e intensiva ocupação

agrícola de suas terras de topografia favorável à mecanização", onde se lê

“topografia” leia-se “relevo favorável”, que é o termo mais adequado a este texto.

Ainda no item II, § 24, ao nos referir ao querido José Teodomiro de Araújo,

escrevemos “Teodomiro Braga”. Trata-se, portanto, somente de corrigir o nome do

companheiro defensor do Rio São Francisco, carinhosamente chamado de Velho do

Rio. Teodomiro de Araújo, o Velho Téo, dedicou toda a vida ao rio e hoje é nome de

um barco que navega no São Francisco. Além disso, ele fez um importante

levantamento das condições ambientais do rio.

Eram essas as considerações que tinha a fazer, Sr. Presidente, para precisar

a redação que demos ao presente substitutivo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Pergunto a V.Exa.,

Deputado Fernando Ferro: foi feita alguma modificação no voto de V.Exa.?

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - Não, houve apenas alterações de

redação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Do próprio

substitutivo?

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - Exatamente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - As modificações que

os Deputados José Carlos Machado e Luiz Carreira estavam aguardando pertencem

a esse âmbito?

(Intervenção fora do microfone.  Inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - É o que estou

questionando.

(Não identificado) - Pergunto se o texto que vamos discutir é esse do

relatório, sem nenhuma modificação, ou o anterior...
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Porque me parece

que V.Exa. mandou fazer uma modificação no texto do relatório.

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - Houve uma correção no texto do

relatório, porque houve uma modificação a partir inclusive do próprio pedido de vista

dos Parlamentares.

(Não identificado) - Mas o que eu estou recebendo aqui não foi...

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - Ainda não está com as correções.

Estamos providenciando. Essas primeiras alterações foram de redação.

(Não identificado) - Na pág. 5. Após  “Rio Verde”, não é?

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - Sim. Exatamente.

Estou providenciando a cópia já com as correções que mencionei.

Em razão dos pedidos de vista, houve uma negociação entre os

Parlamentares, e temos uma alteração na redação do substitutivo, que será trazida

também no texto que estamos corrigindo. Essa alteração propõe algo com o que

concordamos, ou seja, que em vez de 0,3% da arrecadação de receitas da União, o

percentual seja de 0,25%. Essa é a alteração objeto de acordo entre os

Parlamentares, a partir inclusive dos pedidos de vista.

(Não identificado) - Sr. Relator, eu não entendi. O percentual é de quanto?

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - O percentual do produto da

arrecadação de impostos de competência da União, que era de 0,3%, foi alterado

para 0,25%. Esse é o objeto do acordo feito pelos Parlamentares que pediram vista.

E é a única alteração que teríamos. No mais, todo o relatório se mantém.

O SR. DEPUTADO JÚLIO CESAR - Pedi vista e apresentei voto em

separado, aumentando o percentual. Não está na hora de discutir também não?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - O relatório

apresentado está em discussão. Quanto ao voto em separado, V.Exa. vai ser

chamado para falar sobre a sugestão que apresentou.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - Peço ao Relator um aparte

para prestar alguns esclarecimentos.

Em primeiro lugar, esclareço que tivemos uma reunião ontem com S.Exa. no

gabinete do Senador Antônio Carlos Valadares. Estavam presentes os Deputados

Jackson Barreto, João Fontes e Jorge Alberto. Convidei o Deputado Luiz Carreira,
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mas S.Exa., por razões relevantes, não pôde estar presente. A questão não foi

discriminar ninguém, mas de oportunidade. Atendi a um convite do Senador Antônio

Carlos Valadares na condição de autor da emenda, e lá fizemos uma série de

ponderações ao Relator.

A questão toda é esclarecer bem o que quer dizer esse inciso I da emenda:

“dois décimos por cento do produto da arrecadação dos impostos de competência

da União, deduzidas as vinculações ou participações constitucionais”. A assessoria

do PT pensa de uma forma; a assessoria da Comissão de Orçamento, de outra; o

Deputado Luiz Carreira pensa de outra, e não há consenso.

Mostramos ao Relator que as coisas estariam facilitadas se ele evoluísse do

0,2 para o 0,3 — e S.Exa. concorda.

Fomos além: no inciso II do § 1º do art. 95, está em aberto o percentual dos

recursos destinados ao órgão da Administração seriam destinados para esse fundo.

Pensamos em 100%, mas 100% não pode ser porque parte deles está vinculada à

ciência e tecnologia. Aí nós nos prendemos a 10%, a 50% — está aqui. O texto

original não falava se era 10%, 20%, 30%, 40% ou 50%.

No inciso III, 5% dos recursos destinados aos Estados. Aí evoluímos para

10%. Particularmente, acho que um Estado ou um Município que recebe royalties

pela geração de energia, a ele não custa nada abrir mão de 10% desse dinheiro

para constituir o fundo.

O inciso IV foi mantido, e o inciso V,  retirado.

Aí vem a questão: esse 0,2%, quanto representa? Impostos, deduzidas as

vinculações, ou participações constitucionais? O que são vinculações ou

participações constitucionais? Fui à Consultoria do Orçamento. Disseram-me, de

forma clara: isso é Fundo de Participação dos Estados; IPI de exportação dos

Estados; o IOF-Ouro, que é dos Estados; o FPM, dos Municípios; o IOF-Ouro dos

Municípios; o ITR dos Municípios; o FNO, o FNE e o Fundo de Constituição do

Oeste; a Manutenção do Ensino, que está no art. 252 da Constituição, e a DRU.

Entendi dessa forma. A assessoria do PT entende de outra. Então, vamos

esclarecer o texto para não haver dúvida.

Propus ao Relator que se desse ao inciso I a seguinte redação: 0,3% —

estamos ainda nos 0,3%; depois, evoluímos para os 0,25% — do produto da
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arrecadação dos impostos de competência da União, deduzidas as parcelas a que

se referem os art. 159, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”; Fundo de Participação dos

Estados; Fundo de Participação dos Municípios e os 3 Fundos Constitucionais, e o

art. 212 da Constituição, que trata da manutenção do ensino. Feitas as contas, de

uma receita bruta de impostos de 155 milhões, abatendo isso que eu falei, sobraria

uma base de cálculo de aproximadamente 79 milhões. Considerando esses

números, havíamos pensado em 0,3% de 45. O Relator aponta as dificuldades: “Não

posso colocar 0,3%”. Evoluímos, há pouco, para 0,25%.

Estou certo de que os números que temos aqui são corretos, mas o Deputado

Luiz Carreira já insere uma dúvida. Em: Manutenção do Ensino, a Consultoria do

Orçamento me informou que foram gastos 10 milhões no ano passado. Vamos ao

art. 212, e este diz que são 18% da receita de impostos, e, nesse caso, vai dar mais

de 20%. Então, perdura essa dúvida, Sr. Relator.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, na verdade, por mais que eu tenha estudado

e me esforçado junto com a Consultoria do Orçamento, não estamos ainda

absolutamente seguros de quanto é a base de cálculo para aplicarmos os 0,2%;

0,25% ou 0,3%. Então, fica muito difícil.

A minha intenção, assim como a do Relator e, acredito, a de todos nós aqui, é

evoluirmos para uma emenda aglutinativa de consenso. O Deputado Júlio tem uma

idéia que acho louvável — e particularmente não tenho nada contra. Propõe o

Deputado que se inclua o Parnaíba e eleve-se o percentual. Não há problema. Em

vez de 0,3% ou 0,25%, mais 0,1%. Complica, mas é justa a pretensão de um

Deputado da bancada do Nordeste de incluir no Fundo de Revitalização o Rio

Parnaíba.

Sr. Relator, as dúvidas são essas. Evoluímos bem, mas é possível buscarmos

o entendimento com mais um pouco de discussão. Poderíamos trazer aqui algum

especialista em despesa da Comissão de Orçamento para explicar realmente quanto

custa essa manutenção do ensino.

Lembra-me o Deputado Jackson Barreto que eu havia pedido um aparte.

Naturalmente, farei essas observações com mais propriedade, no momento que

V.Exa. me conceder a palavra. Peço desculpas se me estendi.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Pensei que V.Exa. já

estava discutindo a matéria.

(Não identificado) - Deputado José Carlos, acho que os seus

esclarecimentos são importantes.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Deputados, vamos

discutir a matéria. Todos terão oportunidade de falar por 15 minutos para contribuir.

E o aparte do Deputado José Carlos Machado praticamente já foi uma discussão.

Para discutir a matéria, o próximo inscrito é o Deputado José Carlos

Machado. V.Exa. ainda quer falar um pouco mais?

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - Quantos minutos, Sr.

Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Quinze minutos.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - Certo, Sr. Presidente. E

vou começar solicitando a V.Exa. que, se possível, solicite a presença de um técnico

da Comissão de Orçamento para esclarecer a questão da manutenção do ensino.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Já mandamos

providenciar o técnico da Comissão de Orçamento, para que tenhamos condições

de discutir melhor a matéria.

Pela ordem, com a palavra o Deputado Luiz Carreira.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA - Sr. Presidente, a dúvida persiste. Há

uma confusão, e não evoluímos muito da semana passada para cá. Paramos essa

discussão na semana passada exatamente para termos uma planilha que tivesse

um aval, seja da Comissão de Orçamento, seja do próprio Governo, dizendo de

quanto é a conta.

Nessa confusão aqui, prefiro voltar para a PEC anterior: 0,5% das receitas e,

nesse caso, fica por conta do Governo, por conta da própria Administração Federal

fazer a regulamentação e definir quais são exatamente esses recursos.

Até agora não sabemos qual é a conta, e, a cada momento, um diz que não é

isso...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Mas a discussão é

para isso mesmo. Vamos tentar discutir o relatório para chegar a um acordo.

Com a palavra o Deputado José Carlos Machado.
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O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA - Sr. Presidente, o relatório tem de ser

apresentado com a conta precisa, senão não vai a voto mesmo. Não dá para ir a

voto sem sabermos o que estamos votando.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Pela ordem, tem a

palavra o Deputado José Rocha.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Acredito que também se deva incluir o

Vale do Jequitinhonha, uma região cuja população passa por dificuldades. Está no

norte de Minas e faz parte do semi-árido.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - O Relator está

presente, ouvindo suas ponderações, e há condições tranqüilamente de se acordar

isso no relatório.

O SR. DEPUTADO JACKSON BARRETO - Sr. Presidente, estamos

discutindo uma proposta de revitalização do Rio São Francisco. Agora vêm o Rio

Parnaíba e outras propostas. Essa, porém, é uma PEC relativa ao processo de

revitalização do Rio São Francisco — que isso fique muito claro.

Quando ponderei ao Deputado José Carlos Machado a questão do tempo,

acho que S.Exa. foi extremamente oportuno, objetivo e sério. Poderemos, em uma

outra etapa, discutir essa questão do Rio Parnaíba, mas agora temos de cuidar da

revitalização do São Francisco.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Vamos à discussão

da matéria.

Antes, porém, convoco o Deputado Luiz Carreira para me substituir, porque

vou ter de ir à sala ao lado votar na Comissão Especial que trata da PEC dos

Vereadores.

Deputado José Carlos Machado, está garantida a palavra a V.Exa.

O SR. DEPUTADO EDUARDO SCIARRA - Sr. Presidente, quero fazer uma

breve intervenção, se for possível, para também contribuir com a discussão.

Tenho acompanhado essa questão com alguma preocupação. Em primeiro

lugar, entendo louvável a iniciativa, porém, preocupa-me deliberar sobre assunto,
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cujos números não conhecemos com precisão, como foi exposto pelos que me

antecederam.

Reitero a necessidade de analisarmos, com base em números precisos, para

que possamos deliberar sabendo exatamente o que estamos fazendo, senão, vamos

querer saber as perdas que os outros Estados também terão.

Reafirmo o que foi exposto pelos Deputados que me antecederam.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - A discussão da

matéria vai evoluir, e vamos chegar à solução.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - O Relator deve concordar

comigo, assim como V.Exa. e os Deputados aqui presentes.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - V.Exa. já está

discutindo a matéria?

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - A questão agora, Sr.

Presidente, é o inciso I do art. 95. É 0,3%, 0,2%, 0,25% ou 0,5%?

Sugiro a V.Exa. que suspenda a reunião por 40 ou 50 minutos para

conversarmos com o técnico da Comissão de Orçamento. Ele vai ter de voltar para

consultar os arquivos. E, dentro de 40 ou 50 minutos, chegaríamos a uma conclusão

sobre quanto é, na verdade, essa receita líquida de impostos, o que vai ser

subtraído da receita total de impostos; esse percentual de 0,2, ou 0,25 ou 0,3 será

aplicado sobre que  base de cálculo, são 70 ou 80 milhões? A grande discussão é

essa agora. O Deputado Luiz Carreira, com razão, cobra esse dado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - O Deputado está

correto, assim como o Deputado Luiz Carreira também está correto.

Precisamos começar a discutir a matéria. A Ordem do Dia vai começar a

qualquer momento, e nós vamos ter de interromper a reunião.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - Peço a V.Exa. que

suspenda a sessão por 30 ou 40 minutos.

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Permite-me V.Exa. uma

observação, nobre Deputado?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Deputado

Marcondes Gadelha, tem V.Exa. a palavra.
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O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Deputado José Carlos

Machado, gostaria de lembrar que o texto original do Senador Valadares não

especifica os itens da composição da receita sobre a qual vai incidir o percentual.

Ele diz exatamente o que diz o Deputado Fernando Ferro, só mudou o coeficiente.

“O fundo será constituído” — palavras do Senador Valadares, autor da

proposição original, cujo texto ninguém questionou. Ninguém questionou a

linguagem do Senador Valadares.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - Mas, permita-me V.Exa.,

estamos dispostos a concordar com ela, desde que seja mantido o 0,5%.

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - A questão está exatamente

na discussão sobre o coeficiente. O Senador Valadares não detalhou as rubricas...

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - Mas o Relator pretende

detalhar, e é melhor que o faça.

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - O Relator repete a

linguagem, mudou apenas o coeficiente.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - V.Exa. acha que é apenas

o coeficiente? Ao mudar o coeficiente, ele mudou tudo.

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Manteve a base. A base é a

mesma; mudou o coeficiente. S.Exa. tentou compensar a mudança do coeficiente

com uma série de adendos à receita, de maneira a chegar a um valor semelhante ao

proposto pelo Senador Valadares, com o compromisso constitucionalizado de, ao

cabo de 5 anos, feita a avaliação, se não se tiver chegado àquele valor, ser

complementado por via orçamentária.

Eu vou ler o texto do Senador Valadares para termos uma base para começar

a discutir.

O texto do Senador Valadares é este: “O fundo será constituído por 0,5% do

produto de arrecadação dos impostos de competência da União, deduzidas as

vinculações ou participações constitucionais”.

O texto do Deputado Fernando Ferro é: “O fundo será constituído por 0,2% do

produto de arrecadação dos impostos de competência da União, deduzidas as

vinculações ou participações constitucionais”.
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São iguais os textos. Ninguém questionou as diversas rubricas sobre as quais

incidem esses coeficientes. O que se discute é o coeficiente. O que temos de

verificar é se os ajustes propostos pelo Relator fazem com que, no somatório,

cheguemos a uma aproximação. E, mais ainda, se o Relator tem razão, do ponto de

vista conceitual, de querer fazer com que outras receitas entrem na composição

desse fundo.

Eu, particularmente, tenho meu ponto de vista e, ocasionalmente, vou me

estender sobre ele. Mas, de antemão, quero dizer que não vale a pena chamarmos

técnicos para discutir sobre que itens vão incidir esse coeficiente, porque não foi

esse o propósito original do Senador Valadares.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Tem a palavra o Sr.

Deputado José Carlos Machado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - A idéia do Deputado

Marcondes Gadelha é votar a proposta original que veio do Senado. Não

discutiríamos; aprovaríamos tranqüilamente.  Mas não podemos aceitar....

(Não identificado) - Quero fazer um comentário sobre isso. A discussão é

outra.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - O Deputado José

Carlos Machado já está discutindo a matéria, Deputado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - O Relator fez um tremendo

esforço. S.Exa. fala, em diversos trechos do seu relatório, em R$ 300 milhões por

ano. Não é isso, Relator? Meio por cento de R$ 60 bilhões dá R$ 300 milhões; 0,2%

de R$ 60 bilhões dá  R$ 120 milhões. Dou um jeitinho aqui, outro jeitinho ali  e,

quando somo, não fecha os R$ 300 milhões. A questão é essa. Então, evoluímos

para 0,3%.

Outra questão que precisa ficar bem clara é a de que a nossa intenção,

Deputado Gadelha, é evoluir para um relatório que represente o consenso da

Comissão. Buscarmos uma forma inteligente de escrever R$ 300 milhões por ano. É

isso o que o Relator está buscando. E os Estados e Municípios da bacia do São

Francisco vão fazer um pequeno sacrifício; aquelas autarquias da União que

recebem royalties vão fazer um pequeno sacrifício. A luta por recursos

orçamentários é complicada. Ela pode vir este ano e não vir no próximo ano.
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Essa base de cálculo, na verdade, representa quanto? A receita total dos

impostos. Subtraindo o que está previsto aqui na emenda original, são 80, 70 , 60?

Aí iríamos discutir, chegar a um consenso. Se é 0,3,% 0,25% ou 0,2%. Com o que

está no texto, 0,5%, concordo plenamente. Sei das dificuldades do Relator e que a

equipe econômica não quer vincular receitas.

Estamos procurando uma fórmula inteligente de escrever, de forma diferente

da do texto original, que R$ 300 milhões é igual a R$ 300 milhões. O que se está

querendo dizer é o seguinte: olha, não podemos entregar os R$ 300 milhões de vez,

mas vou entregar em 3 parcelas de R$ 100 milhões, o que é a mesma coisa.

Espero que o Deputado Gadelha entenda que a dificuldade do Relator está

exatamente nessa questão.

A Fazenda não gosta de vincular. Isso é próprio do Governo. Então, vamos

exigir que os Estados façam sacrifícios, que as estatais envolvidas no processo de

geração de energia façam um sacrifício. Vamos cobrar certa competência da

bancada do Nordeste, principalmente dos Estados que compõem a bacia, de

manter, pelo menos, algo em torno de R$ 100 milhões no Orçamento da União pelos

próximos 20 anos, para que se somem aos recursos previstos na emenda

constitucional, e nos garantem aí, aproximadamente, R$300 milhões de reais nessas

obras de revitalização. As outras questões estão resolvidas. Mesmo que V.Exas.

não concordem com a suspensão, eu vou à Comissão do Orçamento.

Estou aqui com os dados da Comissão do Orçamento. O Deputado Luiz

Carreira levantou a questão das despesas com manutenção do ensino, despesas

essas que, na minha opinião, devem ser abatidas da receita total dos impostos.

Apresentaram-me uma despesa, ano passado, de R$ 10 milhões, sendo que o art.

212 da Constituição fala em 18% da receita de impostos, o que vai dar, nas minhas

contas e na dele também, algo próximo a R$ 30 milhões. Então, a coisa muda um

pouco, Sr. Presidente.

Mantenho o apelo. Não é necessário que haja suspensão. A discussão pode

continuar. Vou encerrar as minhas palavras e me dirigir à Comissão de Orçamento

para que me digam, de forma clara, quanto foi a despesa do Governo Federal no

ano passado para atender ao dispositivo do art. 212 da Constituição Federal.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Jackson Barreto) - Deputado Fernando

Ferro, tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO FERNANDO FERRO - É apenas um comentário, Sr.

Presidente.

Considerando essa redação em que, de certa maneira, amarramos as

deduções em função dos arts. 159 e 212, é importante solicitar o que de fato existe

em relação a isso. Na minha visão, a redação atende, mas é bom nos certificarmos,

para que não paire nenhuma dúvida e a votação seja realizada de maneira tranqüila.

Todos têm o direito de divergir e de duvidar, até para buscar bom resultado.

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Sr. Deputado, permite-me

V.Exa. um aparte?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jackson Barreto) - Deputado Marcondes

Gadelha, temos uma lista de inscrição.

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Como o Deputado José

Carlos Machado ameaça sair, eu gostaria de aproveitar a presença de S.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jackson Barreto) - V.Exa. está inscrito.

S.Exa. está pedindo apenas a suspensão da reunião por alguns minutos.

Ontem, no gabinete do Senador Valadares, numa discussão com o Deputado

José Carlos Machado e com o Relator, Deputado Fernando Ferro, chegamos a um

entendimento, que, lamentavelmente, foi alterado hoje aqui.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Júlio Cesar.

O SR. DEPUTADO JÚLIO CESAR - Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs.

Deputados, não é de hoje que venho lutando para incluir a bacia do Rio Parnaíba

nessa PEC. Já tivemos vários entendimentos com o Relator. O próprio Governador

do Piauí já entrou em contato com S.Exa. para incluir a bacia do Rio Parnaíba. É

bom que se diga que essa bacia é a segunda maior do Nordeste. Ela divide o

Maranhão do Piauí e pega parte do Ceará; tem uma população estimada de 5

milhões de habitantes e alcança até a Capital do meu Estado.

Passo a ler o meu voto em separado, pedindo a atenção dos nobres colegas

para esse pleito que é do Deputado Júlio Cesar, mas, acima de tudo, do Piauí e do

Maranhão:

Voto em separado.
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Relatório.

A PEC nº 524, de 2002, do Senador Antônio Carlos Valadares, acrescenta ao

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias artigo que institui, por 20 anos, o

Fundo de Revitalização Hidroambiental e Desenvolvimento Sustentável da Bacia do

Rio São Francisco. Tal fundo tem como objetivo custear programas e projetos

governamentais de recuperação hidroambiental do rio e de seus afluentes e também

projetos e programas de desenvolvimento sustentável na região da bacia do Rio São

Francisco. O custeio se dará pela vinculação de 0,5% do produto da arrecadação

dos impostos de competência da União, deduzidas as vinculações ou participações

constitucionais. Ainda a PEC obriga o Poder Executivo a publicar bimestralmente a

execução orçamentária do fundo.

O Relator da matéria na Comissão Especial, nobre Deputado Fernando Ferro,

apresentou substitutivo que alterou as fontes de custeio, pois diminuiu a parcela do

imposto da União que passar de 0,2%. E inovou ao utilizar recursos oriundos da

participação dos resultados da exploração de recursos hídricos para fins de geração

de energia.

Voto

Acreditamos ser da maior importância — e a hora é mais do que adequada —

a discussão sobre a preservação das bacias hidrográficas do Nordeste, ensejada,

neste momento, pela discussão da revitalização do Rio São Francisco.

Diante de vários fatos que repercutiram na mídia e da disposição do Governo

Federal de tocar esta questão, entendemos e esperamos que agora algo seja feito

para preservar o mais valioso bem natural da região: a água.

O primeiro ponto que nos preocupa é a condição do Rio Parnaíba,

infelizmente negligenciada no debate até agora travado. Dos problemas

apresentados em relação ao Rio São Francisco, vários deles se aplicam,

infelizmente, ao Rio Parnaíba. O Rio Parnaíba é o maior rio genuinamente

nordestino, com 1.485 quilômetros de extensão. Ele nasce na divisão dos Estados

do Piauí, Tocantins e Maranhão, alonga-se em seu trajeto e banha 26 Municípios do

Piauí e 23 do Maranhão. Sua bacia hidrográfica ainda abarca o Estado do Ceará. O

desmatamento e a erosão das margens atingem boa parte da bacia do Parnaíba, o

que já provoca grave quadro de assoreamento do rio.
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Outros problemas presentes são os impactos negativos provocados pela

barragem da Boa Esperança e a poluição derivada principalmente dos esgotos.

Em relação ao Rio São Francisco, acompanhamos o vivo debate sobre seus

problemas e temos consciência de que nos seus 2.700 quilômetros são comuns os

problemas de assoreamento, poluição e mau uso da água e da fauna fluvial, o que

compromete a própria sobrevivência do rio e o futuro de toda população que dele

depende.

Entendemos assim, como as propostas analisadas por este Congresso

Nacional, que só um programa amplo de revitalização ambiental das bacias

hidrográficas do São Francisco e do Parnaíba poderão salvá-los. Ademais,

acrescentamos que é preciso cuidar do homem nordestino, do sertanejo que vive e

depende do rio, pois a pobreza e a falta de opção são as raízes da maioria dos

problemas ambientais.

Em relação ao substitutivo apresentado pelo nobre Deputado Fernando Ferro,

um dos maiores problemas lá presentes é a exclusão do Rio Parnaíba dos

benefícios da criação do fundo. É também muito grave a diminuição do custeio de

meio da arrecadação dos impostos da União para 0,2%. Além disso, ainda utiliza

como fonte os recursos dos royalties de energia, o que retira recursos do Estado.

Assim, apresentamos aos nobres pares um substitutivo que mantém o texto

original aprovado pelo Senado e acrescenta apenas a indicação dos recursos para o

Rio Parnaíba, por entender adequado às necessidades da região.

Substitutivo

A Mesa da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º

do art. 60 da Constituição Federal, promulga a seguinte emenda ao texto

constitucional:

Art. 1º.  O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias é acrescido do

seguinte artigo:

É instituído, por 20 anos, o Fundo de Revitalização Hidroambiental e

Desenvolvimento Sustentável da Bacia do Rio São Francisco e Parnaíba, com o

objetivo de custear programas e projetos governamentais de recuperação

hidroambiental dos rios e de seus afluentes e de desenvolvimento sustentável da

região banhada por eles.
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§ 1º - O fundo será constituído por cinco décimos por cento do produto da

arrecadação dos impostos de competência da União, deduzidas as vinculações e

participações constitucionais.

§ 2º - Ao menos um décimo — vejam bem, eu quero apenas 0,01 de 5 — do

produto de arrecadação de imposto de competência da União, deduzidas as

vinculações ou participações.

Art. 2º. O Poder Executivo publicará demonstrativo bimestral de execução

orçamentária, discriminando as fontes e o uso do fundo.

Art. 3º. Esta emenda constitucional entrará em vigor na data da sua

publicação.

Sr. Presidente, não tenho interesse algum em tirar. Eu coloquei assim porque

a proposta do Relator foi 0,2%. Estou propondo, se for consenso desta Casa,

acrescentar um percentual específico para o Rio Parnaíba — e é bom que assim o

seja —, para que, no futuro, em sendo aprovado, não haja dificuldade para separar o

que pertence a uma bacia e o que é da outra.

A nossa proposta é esta. Trata-se de reivindicação dos Estados do Piauí, do

Maranhão, do Tocantins e de parte do Ceará. É um desejo, Deputado Fernando

Ferro, como V.Exa. sabe, do Governador Wellington Dias, que pertence ao seu

partido e que já conversou com V.Exa. inúmeras vezes. É desejo de toda a bancada

e do povo do Piauí. Nada melhor do que aproveitar este momento.

Perdoem-me os baianos, os sergipanos e os mineiros, mas entendam a

nossa reivindicação e apóiem a nossa idéia. Não queremos tirar. Queremos somar

um pouco mais para que desse fundo uma pequena parcela seja destinada ao

processo de revitalização do Rio Parnaíba. Esse rio teve participação histórica no

desenvolvimento do Piauí e hoje está muito mais assoreado e caótico do que a

bacia do Rio São Francisco. É bom que se diga que existe projeto de retirar água do

Rio Parnaíba para revitalizar e reforçar a bacia do Rio Itapecuru, a fim de abastecer

outras cidades do Estado do Maranhão, inclusive a Capital, São Luís.

Por tudo isso, Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. Parlamentares, peço-lhes

encarecidamente que entendam o pleito e compreendam que estamos aqui para

somar. O problema do Rio São Francisco é o mesmo do Rio Parnaíba. Não sou
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contra a inclusão, mas quero dizer que se trata da segunda maior bacia do Nordeste

e banha os 2 Estados mais pobres da Federação brasileira.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Dando continuidade

à discussão, concedo a palavra ao Deputado Daniel Almeida. (Pausa.) Ausente.

Concedo a palavra ao Deputado Zezéu Ribeiro, por 15 minutos, para discutir.

O SR. DEPUTADO ZEZÉU RIBEIRO - Sr. Presidente, Sr. Relator,

companheiros Deputados, o Rio São Francisco fez parte das nossas Constituições

no século passado, à exceção da última, pela sua característica e especificidade no

processo de desenvolvimento desta Nação. O Rio São Francisco é considerado o

Rio da Integração Nacional. Ele nasce em Minas Gerais — 80% de suas águas vêm

de Minas Gerais — e vai irrigar o Nordeste, representando importante instrumento

de abastecimento daquela região.

Com propriedade, o Relator destacou o processo de evaporação que é maior

do que o nível de contribuição do rio. Todos os processos de acumulação levam a

uma região: o semi-árido. Não há contribuição na Bahia e no resto, e depois na

divisa de Alagoas com Sergipe, na sua margem direita; nenhuma contribuição, do

lado de Sobradinho para baixo. Nem na margem esquerda existe mais contribuição.

Há contribuições de rios do oeste da Bahia. Todos os rios que nascem no oeste da

Bahia — o que me preocupa — estão sofrendo intenso processo de degradação.

Encaminhou-se um projeto de lei de revitalização do Rio São Francisco.

Entretanto, chegar aqui e, agora, no final, apresentar para contribuição outras

bacias, com características diferentes, sem estudos que justifiquem esse tipo de

coisa, vai levar ao levantamento de uma série de outras bacias que não têm essas

características ou que são até interestaduais, como a bacia do Jequitinhonha. É

preciso restringir à bacia do Rio São Francisco, que envolve 14 milhões de

habitantes e 540 Municípios e atinge fundamentalmente o semi-árido nordestino.

Que recursos se alocam com essa finalidade? No processo constituinte, em

1988, foi levantada essa recompensa econômica para os Municípios onde houvesse

geração de energia elétrica — isso é uma conquista da Constituição de 1988 —,

repartindo entre Estados e Municípios, que deveriam usar esses recursos

principalmente na recuperação desse bem. Sabemos, porém, que nem Estados nem



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 524-A/2002 - Bacia do São Francisco
Número: 0074/06 Data: 1/2/2006

18

Municípios utilizam esses recursos com essa finalidade. Surgiu uma definição de

0,5% sobre uma base determinada. Às vezes está-se estabelecendo uma polêmica

que me parece desnecessária, porque a base 0,2%, 0,25% ou 0,5% é a mesma. Se

sabemos que 0,5% são R$ 300 milhões, se for 0,2% são R$ 120 milhões. Não pode

haver discussão sobre essa questão. A base está assegurada. E essa base não foi

nem questionada. Ela é a mesma que veio do Senado, e para a mesma avaliação e

a mesma representatividade que ela teria.

Se essa é a base, como vamos complementar esses recursos? Vamos fazê-lo

com os recursos assegurados aos Municípios que perderam território, e não só

estes, mas também aqueles que eram banhados por essa bacia e não utilizavam os

recursos para revitalização do rio. O que o Deputado Fernando Ferro faz é quase

uma vinculação. Os Municípios, na minha avaliação, não vão perder esses recursos,

mas haverá a sua vinculação na revitalização do Rio São Francisco.

Portanto, parece-me pertinente — e não se trata de evasão de recursos dos

Municípios — que haja a garantia de um montante semelhante. Na regulamentação,

isso até pode ser pactuado, mas acredito que precisamos socializar mais esses

recursos, pois há grande nível de concentração. Como disse o Deputado Marcondes

Gadelha, depois de 5 anos, se aquela meta não tiver sido cumprida, os valores

serão reconsiderados e recompostos. Há, portanto, um meio para fazer esse

acompanhamento.

Se queremos efetivamente trabalhar no sentido da revitalização do São

Francisco e injetar recursos nisso, devemos aprovar o projeto com a máxima

urgência, para que ele seja aprovado em plenário e retorne ao Senado Federal.

Dessa forma, teremos um espelho capaz de assegurar recursos daquela monta para

o Orçamento de 2006, e poderemos dar início a esse processo.

O Governo Lula tem aplicado montantes significativos de recursos na

revitalização do Rio São Francisco e terá um instrumento básico constitucional para

assegurá-los, mas de que forma? Garantindo o montante definido no Senado

Federal e, por meio da mesma origem proposta no Senado Federal, reduzindo esse

percentual e complementando com os recursos da compensação financeira pela

acumulação de água para geração de energia.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 524-A/2002 - Bacia do São Francisco
Número: 0074/06 Data: 1/2/2006

19

Posiciono-me favoravelmente à aprovação do projeto, entendendo que ele é

efetivo instrumento no desenvolvimento do Nordeste e que deve estar assegurado

no projeto de recriação da SUDENE. Aliás, esperamos que esse projeto seja

aprovado também nesta convocação extraordinária.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Com a palavra o

próximo orador, Deputado Marcondes Gadelha. S.Exa. dispõe de 15 minutos.

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Sr. Presidente, gostaria de

começar fazendo uma observação sobre as ponderações do Deputado José Carlos

Machado, a quem respeito e admiro, e com quem tenho laços de amizade muito

fortes. Sabemos que, no Nordeste, todos somos irmãos da mesma esperança e que

o risco que corre o pau corre o machado.

Sr. Presidente, não existe qualquer procedência na preocupação do Deputado

José Carlos Machado de explicitar a que valor corresponde esses 0,5% da

arrecadação dos impostos de competência da União, deduzidas as vinculações ou

participações constitucionais. Esses 0,5%, de acordo com o Deputado José Carlos

Machado e o Senador Valadares, correspondem a R$ 300 milhões. Não importa o

que significa isso — impostos de competência da União, deduzidas as vinculações

ou participações constitucionais. Isso significa R$ 300 milhões. O propósito do

Senador Valadares, desde o começo, era estabelecer um fundo com 300 milhões de

reais, tendo como fonte única esses 0,5%. Consequentemente, 0,5% correspondem

a R$ 300 milhões.

Ora, o Deputado José Carlos Machado, como bom matemático, sabe que,

para se conhecer o valor correspondente a 0,25%, basta fazer uma regrinha de 3, o

que dará exatamente a metade, R$150 milhões, seja lá o que a expressão “impostos

de competência da União, deduzidas as vinculações ou participações

constitucionais” venha a significar. Se 0,5% corresponde a R$ 300 milhões, 0,25%

corresponde a R$ 150 milhões. No entanto, o que não podemos é parar a leitura no

inciso I e ignorar o restante, como se não houvesse mais nada para complementar o

Fundo de Revitalização do Rio São Francisco.

Se 0,25% corresponde a R$ 150 milhões, isso não será sempre assim,

porque a arrecadação do País, ao longo de 20 anos, crescerá muito. Se estamos

calculando esse percentual aproximadamente sobre R$ 60 bilhões, quem sabe
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daqui a 2 anos o estejamos calculando sobre 80, 90 ou 100 bilhões? Sim, porque

este País não ficará estagnado, ele está crescendo. Mas o que importa é que, em

seguida, nos incisos II, III, IV, V e VI estão previstas novas fontes de receita. Nos

incisos II e III existem recursos oriundos da arrecadação decorrente dos royalties

que são pagos aos Municípios, aos Estados e à União pela utilização do Rio São

Francisco para fins de geração de energia elétrica.

Sr. Presidente, penso que o Relator foi muito sábio ao estabelecer essa

parcela, porque essa é uma forma de comprometimento nosso, principalmente nos

Estados e Municípios ribeirinhos, para com a sorte do Rio São Francisco.

Lembro-me de que o primeiro discurso sobre a revitalização do Rio São

Francisco foi feito em 1947 pelo então Deputado Luiz Viana Filho, da Bahia. De lá

para cá, nada foi feito. A primeira defesa da revitalização do rio de que tenho notícia

é esse discurso do então Deputado Luiz Viana Filho. Repito, de lá para cá

absolutamente nada foi feito pela revitalização do Rio São Francisco. No entanto, a

Constituinte de 1988 colocou recursos em abundância para essa revitalização. A

preços de hoje, 6,75% sobre o faturamento da CHESF, correspondente a R$ 169

milhões a fundo perdido, entregues aos Estados e aos Municípios ribeirinhos que

vivem reclamando de que o rio está degradado, poluído, sujo, está se acabando,

mas esses mesmos Estados e Municípios não se dignaram a colocar, de 1988 para

cá, um centavo desse dinheiro para a revitalização do rio. Isso significa quase R$ 2

bilhões. Eles só dizem que não há recursos para cuidar do Rio São Francisco. Não

sei em que esse dinheiro foi efetivamente aplicado. Só sei que não foi plantada

nenhuma árvore, nenhuma plantinha na mata ciliar para a sua revegetação, não foi

tirada nenhum grama de terra do leito do rio, não foi criado nenhum peixinho,

nenhum lambari com esse dinheiro. Há um total e absoluto descomprometimento. É

um voltar as costas para a sorte do rio, apesar de esses recursos fluírem

constantemente, todos os anos, religiosamente, aumentando significativamente a

cada ano, sem que qualquer centavo fosse aplicado na revitalização do Rio São

Francisco. E as pessoas dizem que o rio está morrendo, enquanto assistem inermes

à sua morte, sem se dignarem a aplicar um centavo nessa revitalização.

Portanto, o Relator foi muito sábio ao instituir essa parcela, embora a

considere mínima, irrisória. Com todo o respeito, Sr. Relator, digo que 0,5% dos
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recursos destinados aos Estados e Municípios é um valor ridículo. Repito: é ridículo.

Isso é nada ou o mesmo que zero. Melhorou um pouco, mas está muito longe.

Deveria ser tudo. Se nós nos derramamos de amor pelo rio, se pensamos que o rio

tem uma significação econômica, social e exponencial para a vida do Nordeste,

deveríamos aplicar a totalidade desses recursos. Aliás, há um projeto nesse sentido,

se não me engano, do ex-Deputado Clementino Coelho, obrigando a vinculação

desses recursos para a revitalização do Rio São Francisco. O ex-Deputado

Clementino Coelho é insuspeito, porque foi um dos que mais combateu a proposta

de transposição de águas do Rio São Francisco. Mas ele exigia que esses recursos

fossem aplicados na sua totalidade, o que seria o correto. E, durante 20 anos,

devolveríamos ao rio tudo o que ele nos ofereceu de forma dadivosa, generosa, sem

cobrar nada em troca. De qualquer forma, com essa ressalva, considerando ridículo

esses 0,5%, é um aporte que tem um valor muito mais simbólico que financeiro. É

muito mais uma idéia de comprometimento com a sorte do rio, de envolvimento dos

Estados e Municípios ribeirinhos, do que significativa parcela econômico-financeira.

O Relator aborda, no item 4, as dotações consignadas nos Orçamentos da

União. Partimos de 0,25%, R$ 150 milhões, agregamos recursos oriundos dos

royalties. Será que não podemos aportar uma significativa parcela no Orçamento de

cada ano em favor da revitalização, se a própria Constituição manda fazer isso? A

cada ano, agregaríamos parcelas no Orçamento, sem nenhum risco de cometer

inconstitucionalidade, injuridicidade ou seja o que for, porque estaríamos amparados

no texto dessa emenda.

Quanto a doações de qualquer natureza de pessoas físicas ou jurídicas do

País ou do exterior, o Deputado José Carlos Machado solicita a retirada desse item

do texto. Alguém solicitou a retirada disso?

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - Nobre Deputado, para que

não se confundisse a Constituição com estatuto de associação beneficente. A minha

preocupação foi essa. Amanhã, pessoas vão ler a Constituição e pensarão que

estão lendo o estatuto de uma associação beneficente. 

Deputado Marcondes Gadelha, concordo com V.Exa. em gênero, número e

grau. Quer manter as doações? Para mim, não há problema algum. Só há uma

questão que, a meu ver, é relevante: a base de cálculo precisa estar clara. A base
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de cálculo não pode ficar dependendo de interpretação da equipe do Ministério da

Fazenda. Se podemos esclarecer a base de cálculo, vamos fazê-lo. No mais,

concordo com V.Exa. em gênero, número e grau.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Nobre Deputado

Marcondes Gadelha, peço a V.Exa. que conclua o seu discurso.

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Sr. Presidente, com todo

respeito ao Deputado José Carlos Machado, um ambientalista, insisto num ponto.

Em matéria de cuidado com o meio ambiente, nossas proporções são idênticas. O

risco que corre o pau corre o machado, repito. Veja bem Deputado, V.Exa.

subestima um dos itens mais importantes dessa série, coloca como sendo matéria

de estatuto. V.Exa. esquece que o Brasil é signatário do Tratado de Kyoto. Trata-se

de matéria de extraordinária relevância. Daqui por diante, a preocupação do mundo

inteiro, das nações desenvolvidas, dos países ricos, das agências internacionais de

desenvolvimento, do Banco Mundial, do Banco Interamericano de Desenvolvimento,

enfim, de todos, será com o meio ambiente. Os recursos oriundos dos créditos de

carbono vão ser uma incomensurável parcela em favor dos países em

desenvolvimento, principalmente dos países de natureza exuberante, como é o caso

do Brasil. Somos credores. Isso não é nenhum favor nem é matéria de estatuto. A

meu ver, é uma parcela ponderável importantíssima, e talvez — quem sabe? —

maior do que essa que estamos discutindo neste momento.

Sr. Presidente, há mais um detalhe. Se tudo isso for insuficiente, se tudo isso

for matéria de lana-caprina, se tudo isso for ilusão, está escrito no texto que a cada 5

anos será feita uma avaliação. Não se trata de pedido nem sugestão. Trata-se de

um mandamus. O texto manda que, a cada 5 anos, se não se completarem os

recursos necessários para todas as ações de revitalização propostas, seja feita uma

complementação, por via orçamentária, forçosa, compulsória, imposta pela própria

Constituição.

A matéria está muito bem e claramente amarrada, com a garantia de recursos

que serão muito maiores do que R$ 300 milhões. Todo mundo sabe disso. Os

Deputados José Carlos Machado e Luiz Carreira sabem que nesse somatório

teremos muito mais do que R$ 300 milhões por ano, porque as receitas deste País e

aquelas oriundas da geração de energia elétrica não vão ficar estagnadas. Tudo vai
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crescer. Esses créditos no exterior vão crescer, e o orçamento do País também.

Vamos ter, no final das contas, muito mais do que R$ 300 milhões, nobre Deputado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Muito obrigado,

Deputado Marcondes Gadelha.

Com a palavra o Deputado Luiz Carreira, por 15 minutos.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, começo recolocando os fatos no seu devido lugar. Deputado José

Carlos Machado, por favor, se eu não puder falar...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Deputado José

Carlos Machado, o Deputado Luiz Carreira pede a atenção de V.Exa.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA - Solicito ao Deputado que preste

atenção porque a discussão da matéria é importante.

Como eu dizia, vou iniciar recolocando os fatos no seu devido lugar.

A PEC da revitalização foi aprovada em 2002. Ficou 3 anos nesta Casa, já no

Governo Lula, sem avançar um passo sequer. Enviamos ofício ao Presidente João

Paulo Cunha solicitando a criação da Comissão Especial e a designação de seus

membros. Nunca fomos atendidos, porque não interessava ao Governo aprovar o

projeto de revitalização. Hoje interessa, por causa da greve de fome do bispo Dom

Cappio e também das dificuldades em aprovar o projeto da transposição, que até

hoje não saiu, ou melhor, está saindo de outra maneira. Mas vamos discutir isso

depois. E também não quero discutir o mérito do projeto, quero apenas dizer que

isto tudo é pano de cena. Estamos agora tratando de uma questão importante, para

dar à sociedade uma demonstração de que o Governo quer fazer porque quer o

projeto maior. Deixemos de lado essa questão. Se os fatos ocorreram, ótimo, pois

eles nos beneficiam de certa forma, e também a intenção de criar o Fundo de

Revitalização. Vamos discutir os fatos tal como eles são. Essa PEC já tramita na

Casa há 3 anos.

Na primeira reunião em que foi apresentado o relatório — ressalto que o

Relator foi muito aberto naquela discussão, daí a grande evolução que houve de lá

para cá —, sugeri que votássemos a PEC original, porque o Governo poderia

colocá-la imediatamente em votação no plenário e aprová-la. Isso seria bom para o

próprio Governo, que imediatamente alocaria 0,5% dos recursos da União para o
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Fundo de Revitalização, fazendo a regulamentação da forma como desejasse, pois

trata-se de uma PEC e não devemos detalhar dispositivos da Constituição, para não

ter de modificá-los amanhã ou depois, com voto favorável de dois terços da Casa,

sem nenhuma necessidade.

A proposta veio pronta: 0,5% da receita dos impostos, deduzidas as

vinculações. Se houvesse vontade do Governo, a proposta seria colocada em

votação imediatamente, sem passar pela Comissão. Ela seguiria direto para o

plenário, onde seria aprovada e regulamentada. Em 1 mês o fundo já estaria

funcionando. Mas o Governo não quis. Deixou transcorrer 1 ano inteiro. E veio a

nova proposta, meritória da parte do Relator. Não havia consenso com o Governo,

que não concordava com a vinculação. Então não houve a evolução. Esses são os

fatos reais.

Segunda questão, motivo da minha discordância. Este foi o caminho mais

longo. Poderíamos ter seguido um caminho muito mais curto, se houvesse “vontade

política”, como se diz hoje. O caminho que estamos seguindo talvez seja o melhor

do ponto de vista do detalhamento — assegurar e amarrar —, mas ele será muito

mais longo, e, se a proposta for para o plenário com essa vinculação para Estados e

Municípios, ela não será aprovada nunca, nem no Senado. Estamos fazendo de

conta. Se quiserem, vamos votar a proposta. Faço isso sem problema nenhum, e

depois vou cobrar, todos os dias, a votação em plenário. Se ela chegar ao plenário,

ótimo, mas vamos ver como ela será aprovada. E, no Senado, ela ainda sofreria as

modificações necessárias. Gastaríamos um tempo enorme nesse trabalho, e sem

aprovar o Fundo de Revitalização do São Francisco.

Chamo a atenção dos senhores para o fato de que foi Manoel Novaes quem

criou, há muito tempo, a vinculação do 1%, que permitiu o surgimento da

CODEVASF, da CHESF e de tudo o mais que aconteceu na região do São

Francisco. Não vejo nenhuma dificuldade em o Governo vincular esse 0,5%. Ele

poderia até substituir a fonte orçamentária. Esse negócio de dotação orçamentária

nunca é posto, porque qualquer fundo entra. Vão pegar os recursos do fundo e

substituir a fonte. Ninguém vai cobrar depois do Governo. E não conseguimos cobrar

mesmo.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 524-A/2002 - Bacia do São Francisco
Número: 0074/06 Data: 1/2/2006

25

Aprovar a PEC original seria muito mais rápido e prático, e o Governo ficaria

com total liberdade para regulamentar a matéria, do jeito que quisesse. Por isso

apresentei o substitutivo naquela oportunidade, com o Deputado José Carlos

Machado. Queria celeridade na votação do fundo. Não conseguimos? Paciência.

Acho que a proposta evoluiu de lá para cá. Ainda vou continuar com essa

minha idéia, e apresentarei substitutivo em plenário para que seja aprovada a PEC

do Senado, o que evitará que a matéria retorne para lá. O Governo faça

imediatamente a regulamentação e institua o fundo. Se quer empurrar com a barriga

e deixar o ônus para o próximo Governo, isso é outra história: dizer que fez agora,

mas que não fez para si, porque este Governo não vai poder usar os recursos... Isso

nós vamos discutir politicamente, e ainda não é a hora.

A proposta evoluiu em alguns pontos, mas não sei se estou discutindo agora

o texto da emenda aglutinativa, tratado ontem numa reunião a que eu não estava

presente — deleguei meu voto ao Deputado Machado —, que prevê três décimos de

50% dos recursos destinados à administração da União, 10% aos Estados e

Municípios; ou o texto do substitutivo, que prevê 2 décimos, agora 0,25%, segundo

eu li, e os outros conforme está aqui, 5% etc.

Acho que poderíamos simplesmente, se quisermos fechar o acordo para votar

a questão como ela está...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Só um instante,

Deputado. O texto que está sendo discutido é o texto do Relator, com as

modificações que S.Exa. fez.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA - Mas parece-me, Sr. Presidente, que

as modificações são frutos da discussão de ontem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Ele pode até ter

discutido, mas o texto oficial é o que V.Exa. tem em mão.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA - O texto prevê 2 décimos. O de 0,25%

não está aqui também.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Exatamente. A

modificação feita foi verbalizada pelo Deputado Fernando Ferro.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA - Então, ficam 5% para os Estados e

Municípios, como está aqui.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - O que está aí e o

que foi feito como emenda pelo Deputado.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA - Acho que poderíamos evoluir para um

acordo, uma vez que houve esse esforço louvável. O Relator também quer impor a

sua marca própria no projeto, e isso é justo e legítimo, diga-se de passagem. Houve

uma evolução. Se avançarmos para votar 0,3%, mantendo as outras receitas

previstas aqui, acho que não teríamos problema. Vamos votar, se for o caso. Mas eu

preciso saber o que é que nós vamos votar. Semana passada nós solicitamos o

adiamento da reunião para poder verificar se existe uma planilha mostrando o que

efetivamente estamos fazendo. Não é possível que a Câmara dos Deputados não

consiga, num relatório, apresentar uma planilha de custos exatos, depois de fechado

o balanço de 2005. Pelo menos em termos de estimativa, já temos 99% das receitas

estimadas, então, podemos saber o que significa 0,25%, o que significam 5% dos

recursos dos Estados e Municípios e quanto de dotação da União está previsto no

orçamento. Isso já se sabe hoje. A priori, basta verificar o relatório da Integração —

que, a propósito, é uma aberração. Eu queria uma planilha que nos informasse isso,

que subsidiasse a discussão dos Parlamentares. Amanhã ou depois, em plenário,

todo mundo vai exigir isso. O Parlamentar vai perguntar quanto é isto e aquilo. Ou

todo mundo vai votar sem saber o que está votando? Nós podemos até saber, a

grosso modo, de cabeça, qual é o total das receitas menos as vinculações.

Surgiram aqui, em 5 minutos, 3 ou 4 contas diferentes, e a reunião da semana

passada foi feita exatamente para que se chegasse a uma tabela final que

mostrasse que o fundo é de R$ 227 milhões, ou R$ 300 milhões, ou R$ 189 milhões.

De quanto é o fundo que nós vamos votar?

Não faço mais restrição à votação do fundo, mas minha proposta é que

votemos a PEC original, para evitar delongas. Aprovada tal como ela está, a matéria

segue para o plenário imediatamente, e nem precisaria ter sido criada a Comissão,

já estaria tudo regulamentado. Não querem regulamentá-la, tudo bem, mas este

texto aqui também vai precisar de regulamentação. Então  mais um ano passará e

não será aprovada a PEC, porque todos sabem como é no Senado, para onde a

matéria seguirá para ser votada. A proposta deverá ser rediscutida e refeita e

teremos novo prazo para discuti-la. Talvez possamos aqui evoluir.
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Considero muito desagradável discutir, inclusive porque o Deputado Júlio

Cesar, companheiro do PFL, está elaborando outra proposição a respeito da

matéria. Mas, desde a origem, abordamos as conseqüências do programa de

integração da bacia do São Francisco, e o Governo sinaliza de alguma maneira com

a revitalização daquele rio. A meu ver, se haverá a bacia do Parnaíba, qualquer

Deputado aqui pode sugerir algo a mais, certamente teremos um fundo de

revitalização de bacias, e não mais da bacia do São Francisco. Por isso temos de

discutir conceito. A proposta de S.Exa. é legítima e é um direito dele apresentá-la,

submetê-la a votos nesta Comissão, e, se não for aprovada, deve encaminhá-la para

exame do Plenário. Agora, muda o conceito do que estamos discutindo até então.

Deputados de outros Estados também podem manifestar o mesmo desejo de

ampliar os benefícios do fundo para suas regiões.

Seria interessante se pudéssemos nos aproximar dessa tabela em torno de

3%. Não significaria muito diferença. Não seriam retirados os 5% dos Estados e

Municípios, porque, na verdade, está garantida a vinculação dos 6%, que

correspondem a 0,3%. A dotação orçamentária e outros serão substituídos pela

fonte, conforme está aqui. Essa é outra dotação orçamentária. O Governo usará o

fundo para regulamentar e argumentará que a fonte dos projetos nos Ministérios de

Meio Ambiente e Integração é para a revitalização do São Francisco. Ou seja, valerá

o dinheiro da vinculação. Por isso estipulou-se o valor da vinculação em 0,5%, e não

se detalhou naquela oportunidade,  já que quanto mais se detalha, mais se discute

conceito. Por que temos de discutir, por exemplo, conceito de receita corrente

líquida? Nesse aspecto concordo com o Deputado Marcondes Gadelha. O problema

é a vinculação, é 5%, 3%, 2,25%. Por que 2,25%? Pode ser 3% também. Vamos

chegar ao meio termo: 3%, e acabou. Vamos votar a matéria como está. Se o

Governo não concordar, que proponha a modificação em plenário.

Concluindo, diante desse impasse de não votar rápido o que era óbvio, mais

fácil e prático de resolver, a proposta apresentada pela Comissão já representa um

avanço. Com as modificações feitas, creio que não haverá dificuldade alguma em

votarmos a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Informo aos

Deputados que como teve início a Ordem do Dia no plenário da Casa, teremos de
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encerrar nossos trabalhos. Antes, porém, convoco outra reunião para a próxima

quarta-feira, no mesmo horário.

Informo ainda que a lista de presença de hoje valerá para a próxima reunião.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA  - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA - Sr. Presidente, peço a V.Exa. que pelo

menos apresente uma planilha de valores.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Deputado, farei um

comunicado à Comissão de Orçamento pedindo que responda por escrito todos os

questionamentos feitos na tarde de hoje.

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA  - Sr. Presidente, quanto ao

horário da próxima reunião, fico preocupado porque, como ela está marcada para as

14h30min, os Parlamentares só começam a chegar às 15h, a discussão começa às

15h30min e, invariavelmente, estaremos numa camisa-de-força com a iminência,

sempre, de se começar a Ordem do Dia. Não seria melhor antecipar o horário da

reunião?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Votar pela manhã na

próxima quarta-feira?

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA  - Sim.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) -  Pela manhã não é

possível porque há reunião das Comissões Permanentes. Como esta é especial, só

pode realizar reuniões no turno da tarde. Por isso estamos há 11 reuniões

debatendo o mesmo assunto. Infelizmente, temos de conviver com essa realidade.

O SR. DEPUTADO JACKSON BARRETO  - Sr. Presidente, grave é o fato de

o Relator ter apresentado sua proposta e não a termos discutido de forma objetiva.

Estou impressionado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - As notas

taquigráficas conterão todas as informações desta reunião, além do complemento do

voto do Relator, cujo relatório será modificado. S.Exa. não o entregou por escrito,

mas verbalizou as alterações.
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O SR. DEPUTADO JACKSON BARRETO - Precisamos saber quais são os

números, porque não tivemos conhecimento deles.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Fernando de Fabinho) - Na próxima semana,

entregaremos a ata com as modificações feitas.

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos da presente reunião da

Comissão Especial de Revitalização do São Francisco.

Está encerrada a reunião.


